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ATA DE SESSÃO 

 

 

Modalidade de Licitação 
Tomada de Preço 

Número 
01TP/2021 

 

 

Objeto 
Contratação de Empresa especializada para a construção de uma Quadra 
Poliesportiva no Prédio Escolar Municipal Men de Sá no Pov. De Poço de Areia, 
neste município de Ipupiara – Ba, conforme Projeto Executivo. 

 

 

Às 09:00 h (nove horas) do dia 18 (dezoito dias) do mês de fevereiro do ano de 2021, na 
sala de Licitação da Prefeitura, situado na Praça Santos Dumont, nº 101, Município de 
Ipupiara, estado da Bahia, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos 
envelopes contendo documentos relativos a credenciamento, propostas de preços e a 
documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na 
modalidade pregão presencial em referência de acordo com a Lei 8.666/93 e do ato 
convocatório com o Edital Pregão Presencial n° 01TP/2021. Presentes o Pregoeiro, 

Sr(a). Iara Novais Santos, que a esta subscreve, os membros da Equipe de Apoio, a Sr. 

Catiana Pereira da Silva Ferreira e a Sr(a). Dulcinete Pereira de Andrade, conforme 
Portaria nº 01/2021, de 04 de janeiro de 2021. Dando início à segunda sessão que foi 
agenda na sessão anterior a qual foi suspensa para análise dos documentos de 
habilitação, a Presidente realizou então a primeira chamada às 09:00 h (nove horas) 
constatando a presença de 01 (um) representantes de empresa, ultrapassando o tempo 

extra e confirmou a presença apenas do representante da empresa J.C. MUNIZ 

CONSTRUTORS LTDA. A  presidente oportunamente, retificou a informação que consta 
na ata anterior, onde consta que compareceram 08 empresas licitantes, leia-se que 
compareceram 07 empresas licitantes; dando prosseguimento ao certame após analise 

realizada pela CPL, constatou que: as empresas ARAUJO DURÃES ENGENHARIA 

LTDA, IP SANTIAGO CONSTRUTORA E VDF SERVIÇO DE TRANSPORTES EIRELI, 

não apresentaram o seguro garantia, a empresa ALIANÇA VICTOR LTDA, apresentou 
atestado de visita técnica sem o ateste e acompanhamento do técnico do município, o 
que torna as informações inverídicas, a Comissão concede oportunidade para que a 
apresente nesta seção a Declaração de Conhecimento do local  de todas as 
informações e das condições dos locais que serão executados os serviços objeto desta 

licitação, conforme item 7.2.3.4 e 8.1 do edital; a empresa CRISTATA 

EMPREENDIMENTOS, não apresentou a declaração 7.4.1 “Declaração que não utiliza 
mão de obra direta ou indireta de qualquer trabalho a menores de 16 anos...”; a 

Empresa MX 1 EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, apresentou atestado de 
visita técnica sem o ateste e acompanhamento do técnico do município, o que torna as 
informações inverídicas, a Comissão concede oportunidade para que a apresente nesta 
seção a Declaração de Conhecimento do local  de todas as informações e das 
condições dos locais que serão executados os serviços objeto desta licitação, conforme 
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item 7.2.3.4 e 8.1 do edital; apresentou o índice de liquidez ilegível datado de 
31/12/2019 e não na data da presente licitação, sem certidão atualizada do contador; a 

Empresa NOSSA TERRA TERRAPLANAGEM DE IPUPIARA LTDA, não apresentou o 
Contrato Social e todas as suas alterações, tendo em vista que a 6ª e ultima alteração 

apresentada não é consolidada, a Empresa PRIME TRANSPORTE LTDA apresentou 
Certidão Municipal emitida diretamente no setor, sem assinatura do responsável pela 
emissão, conforme consta no rodapé da referida certidão que “ Certidão emitida 
diretamente no setor. A assinatura do servidor perfeitamente identificado substitui 

qualquer outro tipo de validação”; o que invalida a certidão apresentada: a empresa J.C. 

MUNIZ CONSTRUTORA LTDA apresentou o Balanço Patrimonial, sem a  devida 
autenticação, a presidente oportunamente, solicitou que o mesmo apresente o original 
para conferencia e possível autenticação, em atendimento a solicitação o representante 
da empresa J.C. Muniz apresentou os documentos originais que foram devidamente 

conferidos pela comissão; a empresa CLEMASA, apresentou a prova de inscrição no 
cadastro de contribuinte municipal, vencida, . Dando continuidade ao certame a 
presidente procedeu a habilitação da empresa J.C. MUNIZ CONSTRUTORA LTDA, que 
após analise acima descrita da comissão de licitação, mostrou-se que os documentos 
estão em conformidade com o Edital, na qual não foi constatada nenhuma irregularidade 
aos documentos apresentados, sendo integralmente atendidas as exigências constantes 

do instrumento convocatório. A presidente em conformidade com o tópico 12. DOS 

RECURSO ADMINISTRATICOS do edital, abre prazo de 3 dias uteis para interposição 
de recursos, ficando essa seção suspensa, nova data e horário serão previamente 
publicadas no diário oficial do município http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-
ipupiara. Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a reunião às 12:00h (doze 
horas), eu Iara Novais Santos, Presidenta, lavrei o presente registro de acontecimentos 
que, após lido e se aprovado, segue assinado pelo Presidente, representantes das 
empresas  licitantes e pessoas presentes que acompanharam o certame até a lavratura 
desta ata 
 

Ipupiara - Bahia, 18 de fevereiro de 2021. 

 

Comissão de Licitação: 
 
 
 
Iara Novais Santos         Catiana Pereira da Silva Ferreira     Dulcinete P. de Andrade  
Pregoeira Membro                  Membro 
 
Licitantes: 
 
 
 

J.C. MUNIZ CONSTRUTORS LTDA 
CNPJ: 12.595.240/0001-65 
Representante Legal: Sr(a). ADERALDO MUNIZ DO NASCIMENTO  
RG: 02513615-19 SSP/BA  e do CPF:  666.707.805-91 
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